
Município de Missal
ESTADo oo ernzNÁ

DECRETO NO 4598 DE 06 DE MAIO DE 2015

Drspõr soBRE I AeeRruRA or CnÉorro
Aorcronll Supuurnnn no OnçaMENTo
Do MurrcÍpro PARA o ExrncÍcro DE

2015 r oÁ Ourms PnovroÊNclAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 60 e Inciso I do Artigo 8o da Lei Municipal no 1.251 de 03 de

Dezembro de20t4 e publicada em22 de Dezembro de 2014,

DECRETA

Aft. 10 - Flca aberto no Orçamento Geral do Município de Missal, para o

exercício de 2015, Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 18.569'06 (dezoito

mil, quinhentos e sessenta e nove reais e seis centavos) para suplementação das

seguintes dotações:

O2.OOO - GOVERNO MUNICIPAL
O2.OO1- GABINETE DO PREFEITO
04.L22.0002.2005 - Eve ntos Ofi ci a is/ M u n i ci pa is

O22O - 3390.39,00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.,....................R$
13.000,00
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.001 3-207 0 - Farmácia Básica

24OO - 3390.32.00 - 3L4 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita .. R$ 2.554,L9

24tO - 3390.32.00 - 331 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita .. R$ 3.014,87

TOTAL.......r.r...rr.rrrrrrrrrr.r..rrri.r.r...rrr..rrr.rr...r!.rrtttrt.tr..r.t..t.!r....ttr..rtr.......R$ 18.569t06

Att, 20 - Como recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de

que trata o presente Decreto, será utilizado o superávit do balanço do exercício de 2014 e o

cancelamento parcial das dotações e fontes que seguem, de acordo com o que estabelecem

os itens I e III, $ 10 do artigo 43 da Lei Federal 4.320164.

a) Superávit Financeiro:
o Fonte 3L4 - FNS-AIS.... .....'...R$ 2.554'Lg
o Fonte 331 - FNS-SESA-APSUS...... ..'.......R$ 3'0L4,87
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b) Anulação de dotação:
O2.OOO - GOVERNO MUNICIPAL
O2.OO1 _ GABINETE DO PREFEITO

04. 1 22.0002.2005 - Eventos Ofi ciais/M u nici pais

0200 - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou Seru. Para Distribuição Gratuita...R$ 9.000,00

0210 - 3390.36.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.............R$ 4.000,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRBTNETT Do PREFEITO MUITITCIPRL DE MISSAL, 06 OE MAIO DE 2015.

=-Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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